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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador RICARDO EVANGELISTA
Projeto de Lei Nº             /2020
Dispõe sobre o uso de aparelhos de telefonia celular, maquinas fotográficas, filmadoras, e congêneres no interior de templos religiosos.

A Câmara Municipal de Niterói decreta:


Art. 1º - Fica vedado a gravação em vídeo ou áudio, o registro fotográfico, por aparelhos de telefonia celular, máquinas filmadoras, fotográficas e todos os seus congêneres, no interior de templos religiosos, seja em momento de celebração ou fora dele, salvo quando permitido pela direção da entidade religiosa.
§ 1º - O descumprimento ao disposto no “caput” implicará em multa de 1 a 10 UFNIT ao infrator.
§ 2º - O infrator poderá ser retirado do recinto, o que será feito por meio de força policial, caso necessário.

§ 3º - As penalidades são cumulativas.
Art. 2º - Os templos religiosos deverão afixar placas informativas com o teor desta lei e suas penalidades em locais de fácil visualização.
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Muitos templos religiosos sofrem um grande preconceito pelas suas cerimônias e formas de culto, o que é vedado ordenamento pátrio brasileiro.

Ao utilizar o celular no culto para fazer registros, o indivíduo está violando o direito de imagem do próximo, que provavelmente não sabe que está sendo filmado ou fotografado.

Com efeito, o artigo 5º, VI da Constituição Federal, que é inviolável a liberdade e consciência de crença, o livre exercício de cultos religiosos e as proteções que gozam os locais de culto e liturgias. Nesse sentido, o presente Projeto de Lei, encontra-se respaldado pelo que dispõe nossa carta magna.
           Pelos referidos motivos em exposição, solicito a apreciação e aprovação da proposição em epígrafe aos Nobres Pares desta Egrégia Casa de Leis.
Plenário Brígido Tinoco, 14 de Setembro de 2020.

VEREADOR RICARDO EVANGELISTA LÍRIO
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